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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.983-A, DE 2009

(Do Sr. Marcelo Serafim)

Altera o inciso "c" do art. 2º da Lei nº 2.784, de 18 de junho de 1913, visando a alterar o fuso horário do estado do Acre e parte do estado do Amazonas do fuso Greenwich "menos quatro" para o fuso "menos cinco"; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. AROLDE DE OLIVEIRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

- parecer do relator

- substitutivo oferecido pelo relator

- complementação de voto

- parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º O inciso c do art. 2º da Lei nº 2.784, de 18 de junho de 1913, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art.2º................................................................................

.........................................................................................

c. O  terceiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich “menos cinco horas” compreenderá o estado do Pará a W da linha precedente, e os estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Amazonas, Rondônia e Acre.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O primeiro esboço de fuso horário vigente no território nacional foi regulamentado pelo decreto nº 2.784 de 18 de junho de 1913, dividindo o Brasil em quatro fusos horários distinto, tendo como fundamento o meridiano de Greenwich.

No dia 24 de abril de 2008, foi sancionada a lei nº 11.662, que alterou o fuso horário do estado do Acre e parte do estado do Amazonas do fuso de Greenwich de menos cinco para menos quatro horas, oriundo do decreto do então presidente Marechal Hermes.

Porém, sendo o Brasil um país de dimensões continentais, com características semelhantes a outros países como os EUA, Canadá e Rússia, vale lembra que todos estes possuem mais de quatro fusos horários. Nestes locais, o fuso horário nunca causou problema de integração interna ou de ordem econômica, fato justificado na lei, supracitada, sancionada em 2008.

Outrossim, a mudança que ocorreu no Acre e no sul do estado do Amazonas, com a sanção da lei, se faz sentir principalmente nas crianças, onde as escolas são obrigadas a iniciar mais tarde o primeiro turno implicando em menor número de horas aulas e aumento do consumo de energia.

Parcela substancial destas populações tem suas primeiras atividades do dia ainda no escuro, com alterações biológicas que podem provocar sérios transtornos de saúde, ocasionando, por exemplo, o aumento no consumo de medicamentos estimulantes e relaxantes.

Não há justificativa para manter este atual fuso horário, que vêm causando sérios danos biológicos e psicológicos para a população do Acre e dos municípios do sul do Amazonas.

Ademais, a presente justificação tem por base carta/manifesto da Associação de Geógrafos Brasileiros que entendemos ser a mais eficiente em termos de conhecimento para a questão em voga.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em  3  de setembro de 2009.

Deputado MARCELO SERAFIM

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
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LEI nº 11.662, DE 24 de abril de 2008

Altera as alíneas "b" e "c" e revoga a alínea "d" do art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, a fim de modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich "menos cinco horas" para o fuso horário Greenwich "menos quatro horas", e da parte ocidental do Estado do Pará do fuso horário Greenwich "menos quatro horas" para o fuso horário Greenwich "menos três horas". 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera as alíneas "b" e "c" e revoga a alínea "d" do art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, a fim de modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich "menos cinco horas" para o fuso horário Greenwich "menos quatro horas", e da parte ocidental do Estado do Pará do fuso horário Greenwich "menos quatro horas" para o fuso horário Greenwich "menos três horas". 

Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º .....................................................................................

....................................................................................................... 

b) o segundo fuso, caracterizado pela hora de Greenwich 'menos três horas', compreende todo o litoral do Brasil, o Distrito Federal e os Estados interiores, exceto os relacionados na alínea 'c' deste artigo; 

c) o terceiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich 'menos quatro horas', compreende os Estados de Mato Grosso, de Mato Grosso do Sul, do Amazonas, de Rondônia, de Roraima e do Acre. 

d) (revogada)." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação 

Art. 4º É revogada a alínea "d" do art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913. 

Brasília, 24 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

Edison Lobão 

Paulo Bernardo Silva 

Sergio Machado Rezende

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 5.983, de 2009, altera o Decreto n.º 2.784, de 18 de junho de 1913, que determina a hora legal, visando a alterar o fuso horário do estado do Acre e parte do estado do Amazonas do fuso Greenwich “menos quatro” para o fuso “menos cinco”. Na prática, o projeto reestabelece  o horário do Acre alterado pela Lei 11.662, de 24 de abril de 2008. 

A lei, em vigor desde junho do ano passado, diminuiu de duas para uma hora a diferença de fuso horário do Acre e de parte mais ao oeste do estado do Amazonas em relação a Brasília. 

Argumenta o autor que “a mudança que ocorreu no Acre e no sul do estado do Amazonas, com a sanção da lei, se faz sentir principalmente nas crianças, onde as escolas são obrigadas a iniciar mais tarde o primeiro turno implicando em menor número  de horas aulas e aumento do consumo de energia.” Acrescenta que a atividade laboral se inicia quando ainda está escuro, ocasionando transtornos à saúde da população do Acre e dos municípios do sul do Amazonas.

Ademais, a presente justificação tem por base carta/manifesto da Associação de Geógrafos Brasileiros que entendemos ser a mais eficiente em termos de conhecimento para a questão em voga.

A proposição foi distribuída para análise das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de Constituição e Justiça e de Cidadania, com base no Art. 54 do Regimento Interno, estando sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR
Há quase 100 anos, foi definido o horário legal do Brasil, e o País foi dividido em quatro fusos horários distintos, tendo como fundamento o meridiano de Greenwich. Esta situação, estabelecida pelo Decreto n.º 2.784 de 18 de junho de 1913, permaneceu até o ano passado, quando foi sancionada a Lei n.º 11.662, de 24 de abril de 2008, que eliminou um fuso horário. 

A Lei alterou o fuso horário do estado do Acre e parte do estado do Amazonas do fuso de Greenwich de “menos cinco” para “menos quatro horas”. Há pouco mais de um ano, parte da população desses estados teve que alterar toda a rotina de atividades, assim como o comércio, a indústria, o setor público, os bancos e outros serviços. Com a mudança, a diferença de horário com relação a Brasília passou a ser de uma hora, e não mais de duas horas. 

Na ocasião, uma das razões para a alteração foi atender às pressões dos grupos de mídia, que, com a diferença maior, tinham que ajustar sua grade de programação gerada nacionalmente para atender aos ditames da Classificação Indicativa, observando horários mais adequados para exibição de programas, conforme a faixa etária. 

Passado mais de um ano, a população afetada ainda tenta se adaptar a uma mudança que foi feita especialmente para atender interesses comerciais. Argumenta o autor do Projeto em tela que, para as famílias dessas localidades, é  como se fosse horário de verão durante todo o ano. Ou seja, crianças vão para a escola e trabalhadores, ao trabalho, quando ainda está escuro. Além dos transtornos físicos e psicológicos, ocorre perda de aproveitamento escolar, em razão da redução do número de horas de aula nas escolas, e, por outro lado, aumento do consumo de energia.

 Em 03 de novembro de 2009, o Plenário aprovou o Projeto de Decreto Legislativo n.º 981, de 2008, do Deputado Flaviano Melo, que prevê a realização de referendo no estado do Acre para saber se a população é a favor ou contra a mudança de horário. A matéria será votada ainda pelo Senado. No entanto, em nosso entendimento, não é preciso empreender tanto esforço e energia,  além do custo logístico e operacional que será gerado com essa consulta popular, para saber que a mudança prejudica a saúde e reduz o conforto e a segurança do trabalhador e dos estudantes nos estados atingidos. 

Reiteramos a argumentação do autor da proposta de que um País com dimensões continentais como o Brasil, que aspira tornar-se uma potência mundial, comporta perfeitamente ter quatro fusos horários, lembrando que Nações como os Estados Unidos, o Canadá e a Rússia possuem mais de quatro fusos horários e nunca tiveram, em razão disso, problemas de integração interna ou de ordem econômica.

Entretanto, em razão de técnica legislativa, estamos propondo uma nova redação à proposição, uma vez que a redação proposta estava alterando também os horários de estados como Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rondônia, o que não é o escopo da matéria. Para tanto, recuperamos, parcialmente, a situação prevista na versão original do Decreto n.º 2.784, de 18 de junho de 1913.

Somos, portanto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 5.983, de 2009, na forma do Substitutivo.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2009.

Deputado Arolde de Oliveira 

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No  5.983, DE 2009

Altera o art. 2º do Decreto no 2.784, de 18 de junho de 1913, a fim de modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich "menos quatro horas" para o fuso horário Greenwich "menos cinco horas". 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º do Decreto no 2.784, de 18 de junho de 1913, a fim de modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich "menos quatro horas" para o fuso horário Greenwich "menos cinco horas".

Art. 2º O art. 2º do Decreto n.º 2.784, de 18 de junho de 1913, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º ................................................................................

c) o terceiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich menos quatro horas, compreende os Estados de Mato Grosso, de Mato Grosso do Sul, de Rondônia, de Roraima e a parte do Amazonas que fica a leste de uma linha (círculo máximo), e, partindo de Tabatinga, vá a Porto Acre.

d) o quarto fuso, caracterizado pela hora de Greenwich menos cinco horas, compreende o Estado do Acre e a parte restante do Amazonas.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2009.

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA
Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO
Em reunião deliberativa desta Comissão, realizada no dia 10 de novembro de 2010, após a leitura do meu parecer ao Projeto de Lei n.º 5.983, de 2009, resolvemos acatar sugestão apresentada no âmbito deste Colegiado no sentido de fazer constar que o projeto em tela está em conformidade com a decisão tomada em referendo realizado em 31 de outubro de 2010 pela população do Acre, que rejeitou a alteração da hora legal promovida pela Lei n.º 11.662, de 24 de abril de 2008.

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 5.983 de 2009, na forma do Substitutivo apresentado com complementação de voto.       

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.
Deputado Arolde de Oliveira

Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 5.983/2009, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arolde de Oliveira, com complementação de voto.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Julio Semeghini - Vice-Presidente, Antonio Bulhões, Arolde de Oliveira, Beto Mansur, Bispo Gê; Tenuta, Davi Alcolumbre, Dr. Adilson Soares, Francisco Rossi, Gilmar Machado, Gustavo Fruet, Jefferson Campos, José Aníbal, Luiza Erundina, Manoel Salviano, Moises Avelino, Paulo Roberto Pereira, Ratinho Junior, Roberto Alves, Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Walter Pinheiro, Angela Amin, Ariosto Holanda, Celso Russomanno, Cida Diogo, Colbert Martins, Duarte Nogueira, Eduardo Gomes, Iriny Lopes, Jô; Moraes, Lobbe Neto, Paulo Henrique Lustosa e Wilson Picler.       

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.
Deputado JULIO SEMEGHINI

Presidente em exercício

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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